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LEI Nº 1.842, DE 4 DE JANEIRO DE 2002

Que estende a denominação de Avenida João Pessoa, ao trecho compreendido entre a Rua Riachuelo, Praça Três Poderes, loteamento Bosque dos Cedros, até a Avenida Darcy Carrion e dá outras providências.

SIMÃO WELSH, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

 FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominada "AVENIDA JOÃO PESSOA", o trecho de via pública compreendido entre a Rua Riachuelo, Praça Três Poderes, passando pela Rua Carlos Rosenfled, no Bosque dos Cedros, até a Avenida Darcy Carrion.

Art. 2º Fica denominada "AVENIDA CARLOS ROSENFELD", o trecho da via pública que liga o final da Avenida Industrial Oscar Bergreen até a Avenida Brasil, situada no Jardim Marajoara.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 635, de 06 de Outubro de 1982.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa aos 4 de Janeiro de 2002.

SIMÃO WELSH

Prefeito Municipal
AUTORES: VEREADOR DIMAS ANTONIO STARNINI, VEREADOR RALFO KLAVIN
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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